
LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 02 DE MARÇO DE 2010.

Altera carga horária.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

Faço  saber  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte Lei:

Art.  1º Fica  alterada  a  carga  horária  constante  do  artigo  2°  da  Lei 
Municipal n° 7.100 de 18 de janeiro de 2009, do cargo de Psicólogo, para trabalhar no 
CRAS, passando de 20 para 40 horas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2010.

AYLTON MAGALHÃES
           Prefeito
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